
pKt-

Duas afirmações temerá
rias têm sido feitas, nos 
meios políticos, a propósito 
da Constituinte. Não reper
cutem elas na imprensa, 
mas causam impacto e. até. 
perplexidade. 

Uma delas considera 
questão meramente acadê
mica a ausência da ruptura 
com a ordem jurídica, 
inobstante a constituinte 
próxima e inevitável. A ou
tra assegura absoluta a As
sembléia Nacional Consti
tuinte. Uma vez convocada 
e instalada, ficaria acima de 
tudo. 

As palavras são levadas 
pelo vento e o fragor dos im
provisos políticos não deve 
ser julgado de uma forma 
critica, merecendo condes
cendência das anál ises 
científicas. De igual manei
ra, a apreensão, pelo ouvin
te, das colocações políticas, 
nos encontros públicos, pode 
ser imperfeita e não raro, 
elas, quando objeto de uma 
reflexão posterior, são sus
cetíveis de alteração pelo 
próprio orador, em seu sen
tido ou abrangência. Em to
do caso, como em matéria 
de Constituinte, os aspectos 
políticos são inseparáveis 
das categorias juridiças, 
convém deixar claro que 
nem a Constituinte é absolu
ta, nem Irrelevante a discus
são sobre a ruptura, ou não, 
com a ordem vigente. 

Ao contrário, a ausência 
da ruptura, por certo um 
bem, representa a'fonte de 
todas as dificuldades para 
convocação, eleição e reali
zação de uma Constituinte. 
Na última vez, que se falou 
em velha e nova república, 
foi depois da revolução de 
1930. E houve ruptura total. 
Isto também ocorreu com a 
proclamação de 1889 e na re-
democrattzaçâo de 1946. Em 
outras palavras, sempre 
Constituinte com ruptura. 
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Do ponto de vista jurídico só 
pode haver assembléia para 
elaborar uma Carta política 
onde nâo houver Constitui
ção. Esta parece ser a difi
culdade de nossos dias. O 
problema está neste ponto: 
Constituinte com o País 
constltuclonallzado. Nâo im
porta se a Carta é boa ou 
não, mas a Circunstância de 
que ela está sendo aplicada 
pelos juizes e tribunais, pelo 
Legislativo e pelo Executi
vo, havendo servido para 
garantir a posse do Presi
dente da República. Não in
teressa a legitimidade de 
sua origem. A nossa Consti
tuição mais duradoura, a do 
Império, foi outorgada. A de 
91 foi elaborada mediante 
muitas restrições, impostas 
aos constituintes pelo golpe 
de estado, do qual resultou a 
república. 

Já o problema do poder 
constituinte absoluto nos 
conduz, emprlmeiro lugar, a 
uma equação lógica, cujo 
principal elemento reside na 
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ausência de ruptura. Se há 
uma ordem vigente, e! ia con
diciona o Poder Cons íltuin-
te, ainda que orlgl Inário. 
Nunca é demais ler nbrar, 
sobretudo no caso bi asilei 
ro. que o Poder Const ltuinte 
não se confunde com i o Po
der Estatal. A nova i Consti
tuição nâo ensejará un n novo 
Estado. O Brasil já existe, 
com esta ou com outras 
eventuais e futuras Consti
tuições. Então, pelo menos 
por isso, a Constituir ite tem 
limitações. Não pod»;;rá ela, 
por exemplo, incorporar o 
território brasileiro, ou par
te dele. a outro Estai do. Não 
lhe será permitldc i abrir 
mão da soberania nai 2lonal. 

Sem falar da quest ão dou
t r inár ia das lim ltações 
implícitas ao poder d !e refor
ma constitucional, parece 
fora de dúvida que. acima 
de qualquer poder, está a 
força que o constitui' u, O Po
der Constituinte or Iginário 
democrático nâo est. k na As
sembléia, mas no pi >vo. Pa

ra sustentar, na doutrina 
este ponto de vista, basta 
correr os olhos em "O Fede-
ralista", aquela coletânea 
de artigos jornalísticos, on
de Hamilton, Jay e Madison 
explicaram a Constituição 
americana. Os representan
tes são delegados do povo. a 
ele subordinados e prestam-
lhe contas. Não passa pela 
cabeça de ninguém que a 
Assembléia Constituinte te
nha poderes para extinguir 
a república e proclamar a 
monarquia; fazer do Brasil 
um estado unitário; extin
guir o regime democrático 
ou revogar a declaração dos 
direitos individuais e suas 
garantias; fazer alguma 
aliança com alguma igreja 
ou religião, abolindo a laici-
dade do estado etc. 

Mais ainda: do ponto de 
vista histórico e cultural, o 
povo, diante do qual os cons
tituintes têm as suas deci
sões condicionadas, não se 
resume nos resultados dos 
sufrágios eleitorais, mas re
presenta uma realidade vi
va, real, orgânica, com von
tade e história próprias e re
ferências previsíveis na 
construção de seu futuro. 

De quebra, temos o gran
de Intervalo de tempo entre 
a convocação da Assem
bléia e a futura Lei Maior; 
há de haver nesse ínterim 
uma ordem jurídica e não 
dispomos de outra, senão a 
vigente e ela condicionará o 
Poder Constituinte. 

A ausência de ruptura e os 
limites da Constituinte são 
dados lnafastáveis. Seria 
conveniente assumi-los des
de já. Afinal o que vai acon
tecer, queiramos ou nâo, é 
uma convocação da Consti
tuinte via emenda Constitu
cional. Em conseqüência, a 
Assembléia, com as suas li
mitações, será o palco, sole
ne talvez, de uma mera rei 
forma Constitucional. r a re-i 
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